
PROJETO DE LEI N.º 3.582, DE 2004
(Do Poder Executivo)

Dispõe sobre a instituição do Programa Universidade para
Todos – PROUNI, e dá outras providências.

EMENDA MODIFICATIVA N.º 192

Dê-se ao § 2º, do art. 1º a seguinte redação, acrescentando-se o § 3º:

“Art. 1º ...

§ 1º ...

§ 2º A gestão e a avaliação do PROUNI caberá ao Ministério da
Educação.

§ 3º Caberá ao Ministério da Educação dar, anualmente, publicidade
sobre os resultados obtidos pela avaliação do Programa.”

Justificativa

Modifica-se a redação do dispositivo para explicitar a necessidade da
realização de avaliação do PROUNI. A avaliação permitirá colocar em evidência as
deficiências surgidas durante a implantação do Programa, contribuindo assim, para tomada
de medidas necessárias que as solucionem.

 Sala das Sessões, de agosto de 2006.
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